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TURÍSTICA DE IBIÚNA
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.. leia-se em Sessão. PROJETO DE LEI Nº. 257/2015
De 31 DE MARÇO DE 2015.

Dispõe sobre a denominação do prédio anexo à Câmara
Municipal da Estância Turística de Ibiúna e dá outras
providências.

FABIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância
o Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são

conferidas por lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna aprovou e ele sancionou e
promulgou a seguinte lei:

Artigo 1.° - Fica denominado como "ANEXO VEREADOR

DUGANIERI" o prédio anexo à Câmara Municipal da Estância

Turística de Ibiúna localizado no Jardim Vergel de Una.

Artigo 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

revogadas as disp sições em contrário.--

1° SECRETÁRIO

S VEREADOR RAIMUNDO DE

LIMA

ABEL RODRI9 ,DE CAMARGO

2° SEéRET ARIO
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JUSTIFICATIVA

A presente proposiçao visa prestar uma justa
homenagem ao ilustre ibiunense Sr. SALVADOR DUGANIERI denominando o
prédio anexo à Câmara Municipal de Ibiúna, onde encontra-se atualmente
instalado o setor administrativo do órgão e parte dos gabinetes dos Srs.
Vereadores. Referido prédio foi construído no ano de 2011, na gestão do
Vereador Pedro Luiz Ferreira à frente do Poder Legislativo e ampliado no ano
de 2014 na gestão do Vereador Abel Rodrigues de Camargo.

Nascido em Ibiúna, no dia 30 de setembro de 1941,
SALVADOR DUGANIERI elegeu-se vereador nas eleições realizadas 1968,
1971 e em 1976 com um total de 393 votos, como candidato pela Aliança
Renovadora Nacional (ARENA). Teve marcante atuação na vida política local.

SALVADOR DUGANIERI profissionalmente era
comerciante. Foi casado com Benedita Ferreira Duganieri e teve dois filhos:
Marcos Antônio e Marcelo.

Diante do exposto, são essas as justificativas que
apresentamos ao Douto Plenário.

S VEREADOR RAIMUNDO DE

ABEL RODRI~ CAMARGO
2° s.e6RET ÁRIO

ERREIRA

1° SECRETÁRIO
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 257/2015 de autoria da Mesa
da Câmara foi apresentado ao plenário no expediente da
Sessão Ordinária de 31 de março de 2015, e conforme
despacho do Sr re 'dente foram extraídas fotocópias aos
Srs. Vereadore (as).
Certifico ma(s, o Projet de Lei nº. 257/2015 encontra-se à
disposição" das comiss es para exararem parecer também
conform~d~s a o do r. Presidente.
Ibiúna, d· abri de 2 15.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br


COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
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www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibillna@camaraibillna.sp.gov.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI NQ. 257/2015
AUTORIA MESA DA CÂMARA
RELATORA: VEREADORA ALINE BORGES ALVES DE MORAES
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

A Mesa da Câmara apresentou para apreciação desta Casa de Leis no
dia 31 de março de 2015 o Projeto de Lei nº. 257/2015 que "Dispõe sobre a
denominação do prédio anexo à Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna e
dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
anexo onde localiza-se o setor administrativo e parte dos gabinetes dos Srs.
Vereadores da Câmara Municipal, com o nome do Sr. Salvador Duganieri, prestando
com isso uma justa homenagem a esse ilustre senhor, de família tradicional em nossa
cidade, Vereador desta Casa de Leis nos anos de 1968, 1971 e 1976 pela antiga
Arena.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas correrão
por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, quanto
a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa denominar o
Anexo desta Casa de Leis com o nome de cidadão de currículo justo, e com a
homenagem proposta perpetuaremos o seu nome.

Ao Pie .. ue é soberano em suas decisões.
É arecer.
S LA DAS C MISSÕES, V ~EADOR JOÃO MELLO, EM 03 DE

JUNHO DE 20 5.

DECAMARGO DALBERON
~#/ MEMB

ISRA~ASTRO
PRESIDENTE DA C ÃO DE OBRAS, SERViÇOS

PRIVADAS

E OLIVEIRA ABEL RODijt! "_S DE CAMARGO
~MBRO

JAIR MARMEL
VICE - PR--...-- .•...
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 257/2015 recebeu o parecer
conjunto das Comissões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas
no expediente da Sessão Ordinária do dia 16 de junho de
2015.
Certifico mais, em face do apresentado o Projeto de Lei nº.
257/2015 foi inscrito para discussão e votação na Ordem do
Dia da Sessão Ordinária do dia 23 de junho de 2015,
conforme anunciado no final da Ordem do Dia da Sessão
Ordinária dia 6 de junho de 2015.
Ibiúna, de jun o de 2015.

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:camaraibiuna@camaralbluna.sp.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 194/2015
Dispõe sobre a denominação do prédio anexo à Câmara ~~
Municipal da Estância Turística de Ibiúna e dá outras
providências.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística
de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
lei,
FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna aprovou e ele sancionou e promulgou a seguinte lei:
Art. 1°. - Fica denominado como "ANEXO VEREADOR

SALVADOR DUGANIERI" o prédio anexo à Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna localizado no Jardim Vergel de Una.

Art. 2°. - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DQ PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA
ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBlúN , AOS 24 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE
2015. ] \

ROdGO DE LIMA
,.~

LÂ~~0:



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 - Jardim Vergel de Una - 18150-000
Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266 - 3248-7228

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

Ofício GPC nº. 251/2015 Ibiúna, 24 de junho de 2015.

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 194/2015, referente ao Projeto de Lei nº. 257/2015, de
autoria da Mesa da Câmara que "Dispõe sobre a denominação do prédio anexo à
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna e dá outras providências.",
aprovado na Sessão Ordinária realizada o dia 23 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

RODRIGO E LIMA
PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E 5 T A. rü,..;e!:>1 011~1 IS .

Horáno. _

__C~2!..~~---
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CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241-1266

WIN'N.ibiuna.sp.leg.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.br

Certifico que o Projeto de Lei nº. 257/2015 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária
do dia 23 de junho de 2015 sendo aprovado por unanimidade
dos Srs. Versado s(as).
Certifico mais, em virtude da aprovação do Projeto de Lei nº.
257/2015 foi ela orado o Autógrafo de Lei nº. 194/2015
enc inhado atr vés do Ofício GPC nº. 251/2015, de 24 de
jun o de-Z 15.
Ibi na, 01 e jul o de 2015.
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